TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F. DO GOVERNO FEDERAL E MÉDICO GENERALISTAS PARA ATENDER SERVIÇOS DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, SOBREAVISO E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES.
MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de abril, nº. 302, neste ato representado pelo Prefeito EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.281.440-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e MARINI SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME, Pessoa Jurídica, sito na Av. Mauricio Cardoso nº. 1365 Município de Campos Borges RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº. 17.849.129/0001-71, representado neste ato por: THIAGO LUIZ MARINI, brasileiro, portador de CPF nº. 020.606.540-09 residente na Av. Mauricio Cardoso, na cidade de Campos Borges RS, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, onde resolvem rescindir o Contrato nº 041/2017, de Prestação de Serviços, com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 041/2017:

Contratação de Serviços médicos para Execução do programa Estratégia de Saúde da Família E.S.F. do Governo Federal e médico generalistas para Atender serviços de Urgências e Emergências, sobreaviso nas Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento Municipal do Município de Campos Borges.

ITEM I - Prestação de serviços médicos, por 01 (um) médico profissional generalista, a ser realizado nas unidades básicas de saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de segundas a sextas feiras, para atender as atribuições que prevê o E.S.F, procedimentos legais de acordo com a legislação das Unidade Básica de Saúde, e que preste atendimento de urgência e emergência durante o horário contratado. 

ITEM II – Prestação de Serviços Médicos de sobreaviso para urgências e emergências no horário de almoço (11:30 horas ás 13:30 horas) e noturno/semanal das 17:00 h da tarde ás 8:00 horas do dia seguinte) das segundas e sextas-feiras e sobreaviso durante o final de semana e feriados nacionais e municipais iniciando-se ás 17:00 horas de sexta-feira até as 8:00 horas de segunda-feira, para atendimento de urgências e emergências, com trabalhos prestados no Pronto Atendimento Municipal.

A decisão é por força, especialmente da Homologação da Licitação nº 026/2017, TOMADA DE PREÇOS nº 02/2017, onde foi licitado o  objeto do Contrato nº 041/2017 que ora é recendido.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a cláusula primeira, devendo a contratada apresentar a Nota Fiscal dos Serviços Contratados e Prestados até a presente data e nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido, sendo que a presente rescisão passa a vigorar na data de 25 de abril de 2017. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Espumoso-RS.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 03(tres) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Campos Borges-RS, 25 de abril de 2017.
__________________________________
______________________________________

EVERALDO DA SILVA MORAES
      

 MARINI SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME.

PREFEITO MUNICIPAL
                                                THIAGO LUIZ MARINI
Testemunhas:
ASS:________________________

ASS:______________________
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